
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DMSÃO DE MOBILIDADE ETRÂNSITO

EDITAL NA 342/2022

CONDICIONAMENTO DA CIRCULACÃO DE VEÍCULOS LIGEIROS E INTERRUPCÃO DA

CIRCULACÃO DE VEÍCULOS COM PESO SUPERIOR A 3.5T NO CA]IIINHO DO IIIEIO

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal, em

07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L612022, torna público que, na sequência da

empreitada municipal de "Controlo e monitorização de fugas nas redes de águas associadas

ao sistema de telegestão existente no Concelho do Funchal - 2a Faseo, torna-se necessário

condicionar a circulação de veículos ligeiros, bem como interromper a circulação de veículos

com peso superior a 3,5T, incluindo vlaturas dos Transportes Públicos Urbanos, no Caminho

do Meio, no troço entre a Travessa do Largo da Choupana e a Rua do Pomar, a partir do dia

31 de maio e por um período de 30 dias, para execução de três caixas de válvulas e

realização dos nós de intersecção das rede existente.

Durante esta interrupção, a carreira no 94 dos Transportes Públicos Urbanos efetuará

términus junto ao Largo do Miranda.

A circulação rodoviária nas zonas de intervenção, funcionará alternadamente mediante

si nalização temporária existente.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos eventuais incómodos causados e a
colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente.

Funchal, 27 de maio de 2A22,

Vereador o Pelou

Bruno Miguel Camacho Pereira


